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Autarquia Municipal Criada Pela Lei Nº 1.970/90
CNPJ 36.400.331/0001-66

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - COMPRA DIRETA Nº 08
[bookmark: _GoBack]ID CidadES/TCE-ES 2026.027E0100001.09.0008

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Guaçuí-ES, torna público, de acordo com as disposições contidas no art. 2º, inciso II, do Decreto Municipal nº 13.455/2024 e no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, a dispensa de licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO (ITEM A ITEM), objetivando Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria na orientação e capacitação dos servidores municipais do S.A.A.E. relativo os bens de almoxarifado e patrimônio, para atender a Instrução normativa TCE-ES n° 068/2020, através de contratação direta, com participação exclusiva de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e correlatos, conforme disposto no Aviso de Dispensa. O início de recebimento da proposta será a partir das 08:00 do dia 26/03/2026 e o fim do recebimento da proposta será até as 17:00h do dia 30/03/2026. Os envelopes com as propostas e documentos abaixo relacionados deverão ser lacrados e PROTOCOLADOS na sede do SAAE, com identificação na parte externa do envelope (Nome, CNPJ da Empresa e o número da COMPRA DIRETA na qual pretende participar) e direcionada ao Setor de Compras conforme Decreto de nº 13.455/2024. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras, compras@saaeguacui.es.gov.br, no horário de 08h às 11h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, na sede do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Guaçuí-ES – Av Agenor Luiz Thomé, /nº120, Parque de Exposição, Guaçuí-ES, pelo telefone (28) 99906-2405 ou no site oficial da autarquia: www.saaeguacui.es.gov.br

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria na orientação e capacitação dos servidores municipais do S.A.A.E. relativo os bens de almoxarifado e patrimônio, para atender a Instrução normativa TCE-ES n° 068/2020, através de contratação direta.

	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	Quant.
	UND

	1 
	Assessoria e Apoio Técnico para Manutenção da Gestão Patrimonial. Diagnóstico, Assistência, Planejamento. Entrada e saída de bens de almoxarifado e patrimônio, depreciações de bens móveis e imóveis; Fechamento mensal e anual; Envio de prestações de contas anual de bens de almoxarifado e patrimônio para CIDADESWEB; Avaliação e Reavaliação de bens Móveis, Imóveis, Fornecimento de mão de obra para apoio presencial diário durante toda a execução do contrato.
	10
	

mensal




ANEXOS:
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Relação de Documentação exigida para Habilitação; 
ANEXO III – Modelo de Proposta; 
ANEXO IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO V – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e inexistência de fatos impeditivos; 
ANEXO VI – Declaração de atendimento ao art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.

Guaçuí-ES, 24 de Março de 2026.

__________________________________________
GABRIEL DE FARIA FIRME
Gerente de Almoxarifado e Patrimônio

TERMO DE REFERÊNCIA
1. Objeto:
Contratação de Empresa Especializada para Assessoria e Gestão Patrimonial, Capacitação, Treinamento, Orientação e Apoio Técnico com disponibilização de ferramentas open source (código aberto), visando a eficiência, economicidade, continuidade e qualidade mínima dos dados no controle da gestão patrimonial dos bens móveis, imóveis, intangíveis, infraestrutura. Apoio Técnico na Realização do Inventário anual, visando o reconhecimento (identificação, emplaquetamento, descrição completa, com registro de imagens georreferenciadas), que permitam a mensuração (avaliações, reavaliações, impairmenttest, controle de custos das classes contábeis e suas sub classes), depreciação (definição da vida útil e valor residual) e evidenciação, com elaboração de Relatórios, Laudos e Fornecimento de Planilhas e/ou dados estruturados compatíveis com o sistema utilizado para gestão patrimonial e contábil da entidade ou órgão e com SIAFIC – Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administrativa Financeira e Controle, Relatórios e Termos de Responsabilidades com os bens , conforme orientação das legislações vigentes emitidas pela STN, NBC TSP e MCASP e TCEES,  para atender as necessidades do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto (SAAE), conforme especificações constantes do Termo de Referência.
2. Descrição detalhada do objeto:
MATERIAL DE CONSUMO:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	Quant.
	UND

	1 
	Assessoria e Apoio Técnico para Manutenção da Gestão Patrimonial. Diagnóstico, Assistência, Planejamento. Entrada e saída de bens de almoxarifado e patrimônio, depreciações de bens móveis e imóveis; Fechamento mensal e anual; Envio de prestações de contas anual de bens de almoxarifado e patrimônio para CIDADESWEB; Avaliação e Reavaliação de bens Móveis, Imóveis, Fornecimento de mão de obra para apoio presencial diário durante toda a execução do contrato.
	10
	

mensal



Objeto:
() Serviço não continuado;
() Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;
(X) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;
() Material de consumo;
() Material permanente / equipamento.
Forma de Contratação sugerida:
() Pregão Eletrônico;
(X) Dispensa de Licitação;
() Dispensa/Inexigibilidade;
() Adesão à Ata De Registro De Preços.

3- DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI Nº 14.133/2021): 
Será realizada por meio de contratação direta. Para a aquisição dos materiais pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da compra, bem como apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133/2021. 
a) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 
II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando foro caso; 
IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 
V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 
b) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 
II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 
III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
IV - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 
VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à contratante e/ou terceiros, de correntes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;
VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 
VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 
4 - DETALHAMENTO DO SERVIÇO: 
Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 
A presente contratação tem por objeto a Assessoria e Apoio Técnico para Manutenção da Gestão Patrimonial. Diagnóstico, Assistência, Planejamento. Entrada e saída de bens de almoxarifado e patrimônio, depreciações de bens móveis e imóveis; Fechamento mensal e anual; Envio de prestações de contas anual de bens de almoxarifado e patrimônio para CIDADESWEB; Avaliação e Reavaliação de bens Móveis, Imóveis, Fornecimento de mão de obra para apoio presencial diário durante toda a execução do contrato para atender as necessidades desta autarquia. 
a) O prazo de entrega do produto deverá ser de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da autorização de fornecimento. 
b) O produto deverá ser entregue na sede da autarquia situada à Avenida Agenor Luiz Thomé, nº120 - Parque de Exposições - CEP: 29.560-000- Guaçuí-ES. 
c) De acordo com as especificações e quantidades descritas. 
5 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’, DA LEI Nº 14.133/2021). 
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 
A aquisição de bobinas térmicas para emissão das faturas de água e esgoto é uma necessidade fundamental e justificada por diversas razões de grande relevância. 
A presente aquisição se justifica tendo em vista que a bobina térmica é essencial para emissão das faturas de água e esgoto desta Autarquia. 
Considerando que a não aquisição deste produto implica em interrupção de emissão das faturas, impactando diretamente na receita da Autarquia, visto que a receita é proveniente da arrecadação, ou seja, do recebimento das faturas de água e esgoto. 
Em geral, o usuário efetua o pagamento através da fatura entregue na residência e/ou comércio pelo servidor do SAAE, que após, fazer a leitura do hidrômetro registrado o consumo, emite a fatura em uma impressora portátil, e entrega a fatura diretamente no local. 
Considerando que hoje o estoque é de 07 caixas, sendo que cada caixa contém 30 bobinas e cada bobina contém 100 faturas, totalizando assim 21.000 faturas a serem emitidas, e, que a cada ciclo de leitura são emitidas em torno de 10.000 faturas e que o estoque atual é suficiente apenas para o ciclo desse mês e do mês de agosto, caracterizando assim, urgência na aquisição, pois o estoque será insuficiente para atender a demanda no mês de setembro.

3. Capacidade técnica:
3.1.1 – Diagnóstico e Obrigações Específicas na Fase de Planejamento da Execução dos Trabalhos:
I - A CONTRATADA deverá, por meio de reuniões de planejamento com a Coordenação de Patrimônio e Almoxarifado, Setor Contábil, Comissão designada para esse fim e Fiscalização do Contrato, identificar as premissas, restrições, peculiaridades, ameaças, riscos e oportunidades, bem como tomar conhecimento da legislação Federal e Estadual, procedimentos, normas e notas técnicas adotadas pela CONTRATANTE, bem como, se porventura houver, das emitidas internamente pela CONTRATANTE, envolvendo as partes relacionadas.
II – Caso haja divergências de posicionamento quanto às técnicas, doutrinas, metodologias ou de outra natureza, prevalecerá o posicionamento da Administração em face da CONTRATADA, nesta e em todas as demais atividades descritas no Termo de Referência.
III – Identificação e análise das unidades e suas localizações que integram o Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
IV – Assessorar junto ao órgão contratante o que é considerado material permanente e o que deverá ser inventariado, assim como eventuais bens e/ou materiais que não deverão ser inventariados, sem prejuízo das normas e orientações emitidas pela Secretaria do Tesouro Nacional.
V – Assessorar na Análise da legislação e normas relacionadas ao patrimônio público, bem como quanto às normas internas adotadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
VI – Previsão de possíveis dificuldades na realização dos serviços descritos e propostas de soluções adequadas ao atendimento das necessidades apontadas pela CONTRATANTE.
VII – Disponibilização do acesso às bases de dados e informações produzidas durante a execução do trabalho, de modo a permitir à CONTRATANTE o acompanhamento de seu desenvolvimento.
VIII- Descrição detalhada das técnicas que serão utilizadas para operacionalização de tombamentos, levando em consideração as dimensões, materiais de fabricação, e suas fragilidades e finalidades, e formatos dos bens, o material de fixação, locais e formas de emplaquetamento e a forma de identificação que será utilizada para os bens nos quais não seja possível a fixação de plaqueta de identificação, bem como os registros fotográficos com os cumprimentos dos requisitos fixados neste Termo de Referência.

4.2 – ASSESSORIA E DIAGNÓSTICO
4.2.1 – Diagnóstico do Setor de Patrimônio.
4.2.2 – Diagnóstico dos Pilares do Setor de Patrimônio.
I – Acompanhamento;
II – Registro no Sistema Informatizado de Gestão Patrimonial atualmente utilizado;
III – Emplaquetamento.

5 – INVENTÁRIO E AVALIAÇÃO
I – Acompanhamento da Comissão de Avaliação e Inventário;
II – Ajustes no sistema informatizado das inconsistências detectadas pela Comissão.

5.1 – DIAGNÓSTICO DA ADEQUAÇÃO AS NOVAS NORMAS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS
I – MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público;
II – IPSAS - Normas Internacionais de Contabilidade para o Setor Público;
III – NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

5.2 – Cadastro de todos os locais físicos vinculados a estrutura administrativa atual.As informações relativas aos locais físicos e bens imóveis poderão ser complementadas por dados georreferenciados, geolocalizados e registros espaciais, quando disponíveis, de modo a apoiar a organização cadastral e o controle patrimonial.

5.3 – Cadastro e Atualizações de todos os Locais Físicos contidos em todos os bens imóveis pertencentes a CONTRATANTE e de Locais Físicos contidos em bens imóveis de propriedade de terceiros e locados ou cedidos à CONTRATANTE.As informações relativas aos locais físicos e bens imóveis poderão ser complementadas por dados georreferenciados, geolocalizados e registros espaciais, quando disponíveis, de modo a apoiar a organização cadastral e o controle patrimonial.

5.4– AÇÕES DE ASSESSORIA CONTINUADA, TREINAMENTOS E APOIO TÉCNICO
A CONTRATADA deverá disponibilizar e orientar o uso da plataforma de ensino a distância (EAD), onde serão disponibilizados os treinamentos e cursos. Orientar o uso e manter fórum de discussão a ser administrado por especialista em gestão pública com a participação de todo o corpo técnico da contratada.
5.5.1 – Tópicos de Discussão
I – Instruções Normativas;
II – SPA 001/2015.
5.6.2 - Termos
I – Responsabilidade por uso;
II – Transferência de bens;
III – Reparos de bens x economicidade.
5.6.3 – Vistorias
I – Bens móveis e intangíveis;
II – Bens imóveis;
5.7- Orientar e dar apoio técnico à contratante visando prover entendimento do tombamento e a classificação do ativo e fatores excludentes, inclusive de bens polêmicos, como os de uso comum do povo e do ativo intangível (softwares), orientação e Apoio Técnico ao Setor de Patrimônio quando o tombamento for necessário, e quais os seus fatores excludentes. A abordagem deverá apresentar uma junção entre o art. 104 da Lei nº 4.320/1964 com os novos regramentos contidos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 
•	Tombamento e classificações do ativo;
•	Distinção na classificação dos bens;
•	Definição de ativo e classificação pela natureza da despesa;
•	Tombamento; 
•	Elementos do registro analítico; 
•	Normatização interna do tombamento;
•	Classificação contábil do ativo – registro sintético;
•	Substituição de peças (reposição) e incrementos;
•	Bens de uso comum do povo, especial e dominical.

5.8 –Orientar e dar apoio técnico na verificação da classificação da despesa, especialmente no ponto nevrálgico do controle patrimonial: a correta diferenciação entre as classificações 449052 – Material Permanente e 3.3.90.30 – Material de Consumo. O MCASP novamente ganha espaço, pois são tratados os fatores da durabilidade, perecibilidade, incorporabilidade, transformabilidade e fragilidade.
•	Classificação da despesa orçamentária pertinente ao controle patrimonial;
•	Classificação da natureza da despesa orçamentária na aquisição de bens; 
•	Material Permanente x Material de Consumo;
•	Parâmetros excludentes: análise de casos e empregos específicos;
•	Exemplificar casos típicos na classificação da despesa;
•	Exemplificar através de quadro síntese para a classificação contábil do ativo, a despesa e do registro analítico.

5.9 - Orientar, dar apoio técnico para controle da destinação e localização de bens patrimoniais ao uso de terceiros e a transferência da responsabilidade pelo seu uso e conservação:
•	Soluções para a alienação de bens;
•	Empréstimos concedidos, cedência e uso especial de bem público;
•	Baixa por alienação;
•	Doação concedida;
•	Venda e aplicação da receita de alienação de bens;
•	Baixa por extravio ou furto;
•	Casos especiais de baixa; 
•	Bens inservíveis;
•	Sucata.

5.10 – ORIENTAÇÃO E APOIO TÉCNICO CONTINUADO À GESTÃO
I – Cabe ao gestor da CONTRATANTE, o estabelecimento de regulamentos internos que assegurem uma correta gestão patrimonial, e que, para isso, não basta a instituição de um órgão administrativo denominado setor ou departamento de patrimônio. Cabe, concomitantemente, a revisão dos processos administrativos, da fiscalização e da responsabilização de todos aqueles que se envolvem, direta ou indiretamente, com os bens públicos.
II – A CONTRATADA deverá prestar consultoria, orientação, Apoio Técnico e Logístico no Serviço Autônomo de Água e Esgoto, e ainda:
a)	Realizar Reunião com a Comissão de Patrimônio;
b)	Elaborar Planejamento do Inventário Anual de bens;
c)	Disponibilizar Tecnologia (Servidores em Nuvem, site e sistemas para apoio ao inventário e reavaliações necessárias durante todo o período do contrato;
III – Durante a realização do serviço:
•	Disponibilizar 01 colaborador in loco diário, no horário de funcionamento de 08h às 17hs.
IV – Durante a realização do serviço:
•	Disponibilizar Etiquetas para novos bens e etiquetas de reposição em caso de perda.
V – Durante a realização do serviço:
a)	Realizar as avaliações ou reavaliações necessárias a cada conferência de inventário;
4. Capacidade financeira:
		Os trabalhos realizados estarão pautados na necessidade de adequação às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP). As normas a serem observadas incluem:
Resolução CFC n° 750/1993: Define os Princípios de Contabilidade, de observância obrigatória para a legitimidade das Normas Brasileiras de Contabilidade.
Resolução CFC n° 1.111/2007: Estabelece a aplicação dos Princípios de Contabilidade no setor público, em conformidade com as NBCASP.
Norma Brasileira NBR 8977: Para avaliação de máquinas, equipamentos e instalações.
Resolução CFC n° 1.084/2006: Estabelece normas para a avaliação e elaboração dos registros contábeis de bens patrimoniais.
Lei n° 4.320/1964: Define a obrigatoriedade de controle e registro dos bens públicos e sua periodicidade de inventário.
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP: Publicado pela
Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
5. Contextualização e justificativa: 
  A Contratação justifica-se devido a necessidade por realizar uma gestão eficaz, moderna, transparente e participativa, com foco no cidadão, por intermédio da atualização e do aperfeiçoamento, proporcionando-lhes o conhecimento de ferramentas e técnicas específicas para o planejamento e execução das atividades relacionadas aos setores de contabilidade e finanças. Nesse sentido, busca-se que o servidor a ser designado pelo Gestor esteja devidamente capacitado para o mister, sendo detentor de conhecimento apurado e inteirado das especificidades técnicas inerentes ao objeto contratado, nos moldes do Acórdão 1628/2020-Plenário, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, consoante verificado no Informativo de Jurisprudência nº. 109, daquela Corte de Contas Estadual.
A promoção de melhorias no desempenho das atividades na administração pública tem por finalidade melhorar a eficiência, economicidade, celeridade, qualidade e transparência, sempre focando na modernização dos processos que integram todo o ciclo de gestão de serviços. Visando adequar-se integralmente a convergência contábil, conforme Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) que em seu art. 50 §2º., combinado com a portaria da Secretaria do Tesouro Nacional nº. 634/2013 (que estabeleceu regras gerais acerca das diretrizes, normas e procedimentos contábeis (DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS), Portaria STN nº. 538,/2015 (que dispõe sobre prazos-limite de adoção), e a IN TCES 036/2016, IN 048/2018, IN 065/2020, (que estabeleceu os novos prazos para adoção de procedimentos contábeis Portaria STN 548), IN TCES 068/2020 (que estabeleceu critérios para envio de dados), Decreto Federal nº. 10.540/2020 (que determinou o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle).
Objetiva, ainda, treinar, capacitar, assessorar e definir metodologia a fim de se cumprir todas as exigências das Instruções Normativas do Município, diante das novas normas do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MPCASP), e das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP) e padrões internacionais implantadas através da legislação acima citada.
Importante destacar que as novas normas exigem o registro da depreciação, da amortização, da exaustão, das reavaliações e das reduções ao valor recuperável, aliado as mais novas tecnologias atuais como geoposicionamento dos móveis e imóveis, banco de dados com imagens, IOT (internet das coisas), RFID (etiqueta), dispositivos “beacon” usados como etiquetas inteligentes.
Registra-se, ainda, que as auditorias têm identificado dificuldades estruturais no tratamento dos bens permanentes, tanto nas questões mais básicas, como o simples registro de incorporações, quanto no controle da movimentação interna desses bens, assim como na sua conservação, atualização e respectivas baixas contábeis.
Por essa razão, o momento atual impõe a esta Administração, uma releitura patrimonial direcionada por entendimentos técnicos, devidamente subsidiados por conceitos administrativos, jurídicos e especialmente contábeis.
Nesse aspecto, visando realizar as adequações necessárias e atendermos a legislação de regência, e tendo em vista ainda que o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) , não possui no quadro administrativo profissionais suficientes com conhecimento técnico adequado para realizar os procedimentos necessários para o cumprimento das determinações do órgão de Controle Externo, a par de que a Demonstração Contábil da Entidade reflita de fato a realidade deste Poder Executivo, torna justificável seja procedida a necessária licitação visando a contratação dos serviços, imprescindíveis para assessoria continuada com apoio técnico e logístico, capacitação e transferência de tecnologia até que esta Administração, tenha estrutura de pessoal necessária para entregar o que a legislação exige.
A contratação destes serviços tem como intuito primordial atender as exigências da legislação vigente e dos órgãos de controle, principalmente a IN 036/2016 e IN 068/2020, bem como aos princípios da administração pública e possibilitar ao Município estar apto para o envio de PCA’s, PCM´s, Prestação de Contas Diária - PCD´s (D+1), conforme Decreto 10.540/2020.
Urge, assim a necessidade de implantar a Gestão Patrimonial, observando as melhores práticas, dentro daquilo que é exigido à Administração Pública.
Justifica-se a presente contratação, dada a necessidade de modernizar e adequar a estrutura de patrimônio do município, em atendimento às recomendações da legislação, dos órgãos de controle principalmente as solicitações do TCEES (Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo), bem como aos princípios da administração pública. A contratação ora tratada encontra amparo na Lei Federal Nº. 14.133/2021 e suas alterações

6. Estimativa de custos:
Estima-se para a contratação almejada o menor valor total de R$ 63.000,00
(Sessenta e três mil reais) conforme cotação anexa.


DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – MATERIAL DE CONSUMO:
	Unidade
	1501 – Serviço autônomo de água e esgoto – SAAE

	Função
	17 – Saneamento

	Subfunção
	512 – Saneamento básico urbano

	Programa
	0030 – Água e esgoto limpo

	Projeto/Atividade
	2.090 – Arcar com despesas de manutenção, revitalização e coordenação do SAAE

	Natureza da despesa
	33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

	Ficha
	0000018

	Fonte
	150000009999 – Recursos não vinculados de impostos e transferências de impostos



7. Interesse público:
A presente demanda é essencial para garantir o controle rigoroso sobre a localização, responsabilidade e estado de conservação dos bens móveis e imóveis do Serviço Autônomo de Água e  Esgoto (S.A.A.E.)  de Guaçuí. O trabalho proporcionará a manutenção de um controle absoluto sobre todas as imobilizações, a regularização contábil e gerencial do controle de patrimônio, a implantação do controle físico dos bens patrimoniais, e a emissão do relatório de inventário do imobilizado com termo de responsabilidade por setor.
Ademais, a fim de verificar valores compatíveis com o mercado, efetuamos pesquisa através de banco de preços para demonstrar e viabilidade da presente demanda. 
8. Tipo de contratação:
	
	Contrato
	
	Adesão à Ata de Registro de Preço

	
	Carta Contrato
	
	Ata de Registro de Preços

	X
	Autorização de Compra
	
	

	Condição Especial:



9. Modo de fornecimento:
	
	Único
	X
	Mensal

	
	Parcelado
	
	Por demanda

	
	Outro (Condição especial)
	
	PLE Planilha de Levantamento de Eventos

	Condição Especial:



10. Local da entrega:
11. O serviço deverá ser executado na sede do S.A.A.E., situado à Rua José Vieira de
12. Souza, n° 120, Parque de Exposições, Quincas Machado - CEP: 29.560-000, no horário de 08h às 11h e das 13h às 16h de segunda a sexta-feira.

13.  Prazo para entrega (cronograma físico):
O serviço deverá ser executado de forma mensal, logo após a assinatura do contrato.
14.  Prazo de desembolso (cronograma financeiro):
O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal com a entrega definitiva dos materiais, juntamente das certidões de regularidade da empresa junto aos órgãos públicos.

15. Vigência do contrato:
O contrato deverá ter o prazo de vigência de 10 meses.


16. Amostra/ modelo:
            Não se aplica.

17. Entrega provisória:
Não se aplica.

18. Entrega de finitiva:
O serviço deverá ser executado mensalmente, conforme as exigência desta demanda.

19. Regras de sustentabilidade:
Não se aplica.

20. Detalhamento do “Benefícios e Despesas Indiretas” (BDI):
Não se aplica.

21. Índice de correção:
Não se aplica.

22. Deveres das partes  :
[bookmark: _Hlk157433995]Compete à Contratada:
a) executar o serviço de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo de Referência e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período da garantia;
b) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante, bem como durante a garantia pela substituição, troca ou reposição dos materiais caso apresentem defeitos ou incompatibilidade com as especificações deste Termo de Referência;
c) manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a quali-ficação, na contratação direta, conforme dispõe o inciso XVI, do artigo 92, da Lei n°
14.133/21;	
d) garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia.

Compete à Contratante:
a) efetuar o pagamento mensalmente, após relatado a prestação do serviço em caso de aceitabilidade;
b) definir o local para executar o serviço;
c) designar responsável pelo acompanhamento e fiscalização na execução do serviço.
23. Sanções:
De acordo com a Lei nº 14.133/21.  

24. Caução contratual:
Não se aplica.

25. Publicação da ratificação de dispensa/inexigibilidade:
Diário oficial da AMUNES ou no Portal da Transparência ou Portal Nacional de Compras Públicas.

26. Responsável pela justificativa da necessidade de contratação:
Nome do Servidor: Helio Alves Machado Neto
Cargo: Diretor Geral
Matrícula: 302045
Assinatura: ________________________________________________________________________________________
	
27. Responsável pela elaboração da especificação dos itens:
Nome do Servidor: Raony Carvalho Crisi
Cargo: Superintendente de Serviços Operacionais
Matrícula: 302034
Assinatura: ________________________________________________________________________________________

28. Responsável pela aprovação da especificação dos itens:
Nome do Servidor: Helio Alves Machado Neto
Cargo: Diretor Geral
Matrícula: 302045
Assinatura: ________________________________________________________________________________________

29. Responsável pela elaboração dos quantitativos dos itens:
Nome do Servidor: Raony Carvalho Crisi
Cargo: Superintendente de Serviços Operacionais
Matrícula: 302034
Assinatura: ________________________________________________________________________________________

30. Responsável pela aprovação dos quantitativos dos itens:
Nome do Servidor: Helio Alves Machado Neto
Cargo: Diretor-Geral
Matrícula: 302045
Assinatura: ________________________________________________________________________________________

31. Responsável pela elaboração do termo de referência ou projeto básico:
Nome do Servidor: Raony Carvalho Crisi
Cargo: Superintendente de Serviços Operacionais
Matrícula: 302034
Assinatura: ________________________________________________________________________________________

32. Responsável pela aprovação do termo de referência ou projeto básico:
Nome do Servidor: Helio Alves Machado Neto
Cargo: Diretor-Geral
Matrícula: 302045
Assinatura: ________________________________________________________________________________________

33. Responsável pela elaboração de pesquisa de mercado:
 Nome do Servidor: Raony Carvalho Crisi
Cargo: Superintendente de Serviços Operacionais
Matrícula: 302045
Assinatura: ________________________________________________________________________________________

34. Responsável pela aprovação de pesquisa de mercado:
Nome do Servidor: Gabriel de Faria Firme 
Cargo: Gerente de Almoxarifado e Patrimônio
Matrícula: 302042
Assinatura: ________________________________________________________________________________________

35. Responsável pela Anotação de Responsabilidade Técnica e o número do documento:
Não se aplica.

36. Responsável pela justificativa da razão da escolha do fornecedor ou executante:
		Não se aplica.

37. Responsável pela ratificação da contratação direta:
Nome do Servidor: Helio Alves Machado Neto
Cargo: Diretor-Geral
Matrícula: 302045
Assinatura: ________________________________________________________________________________________

38. Responsável pela autorização de abertura do processo licitatório:
	Não se aplica

39. Responsável Pelo Termo De Ratificação Da Dispensa/Inexigibilidade:
Não se aplica.

40. Nomeação Do Gestor Do Contrato:
Nome do Servidor: Helio Alves Machado Neto
Cargo: Diretor-Geral
Matrícula: 302045
Assinatura: ________________________________________________________________________________________

41. Nomeação Do Fiscal Do Contrato:
Nome do Servidor: Gabriel de Faria Firme
Cargo: Gerente de Almoxarifado e Patrimônio
Matrícula: 302042
Assinatura: ________________________________________________________________________________________

42. Responsável pela elaboração dos benefícios e despesas indiretas.
Não se aplica.



_________________________________________________________________
                                                            HELIO ALVES MACHADO NETO
Diretor-Geral do SAAE








































ANEXO II
RELAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
1.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ;
1.2 - Prova de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União – Certidão Conjunta PGFN, RFB;
1.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
1.4 - Comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou da sede da licitante, por meio de certidão emitida pelo órgão estadual competente; 
1.5 - Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública do Município e de da empresa, com validade na data de abertura da licitação; 
1.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
1.7 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
1.8 -Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

2. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
2.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou por meio eletrônico através de sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, em data não superior a 60 dias da data de abertura do certame, se outro prazo não constar do documento.

3. DA REGULARIDADE SOCIAL:
3.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no Anexo VI.

4. APRESENTAÇÃO DOS DEMAIS ANEXOS:
4.1 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ANEXO IV);
4.2 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA HABILITAÇÃO (ANEXO V);
4.3 - MODELO DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES(ANEXO VI).



ANEXO III
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL

PROPOSTA COMERCIAL

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUAÇUÍ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - COMPRA DIRETA Nº 06/2025

Proposta comercial para Dispensa de Licitação - Compra Direta N° 06/2025,conforme as condições e especificações constantes nesse Aviso e seus Anexos.

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL:


a) Declaro que nos preços propostos, encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas do Edital e seus Anexos.
b) A validade dos preços e condições desta proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data de abertura do procedimento.
c) O prazo de garantia dos produtos é de ______________.

Local e Data.

_________________________________
Assinatura Identificável
(nome do representante da empresa)
Razão Social
CNPJ




ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUAÇUÍ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - COMPRA DIRETA Nº 06/2025

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE


A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, com sede na rua/avenida ________________________, nº ______, Bairro _______________ na cidade ______________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) __________________________, portador (a) da Célula de Identidade RG nº _____, SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº ________________, DECLARA que se enquadra nas condições de MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), constituídas na forma de Lei Complementar nº 123/2006. Declara ainda que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Local e Data


__________________________________
Assinatura Identificável
(nome do representante da empresa)
Razão Social
CNPJ








ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS


AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUAÇUÍ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - COMPRA DIRETA Nº 06/2025

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA HABILITAÇÃO.



O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela Empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da lei, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no Aviso de Dispensa, em obediência ao disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, bem como inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data.


                                                          __________________________________
Assinatura Identificável
(nome do representante da empresa)
Razão Social
CNPJ















ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES


AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUAÇUÍ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - COMPRA DIRETA Nº 06/2025


DECLARAÇÃO
(Modelo conforme Decreto Federal nº 4.358, de 5 de setembro de 2002)


A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(ª) ______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________________ e do CPF nº _________________, declaraque não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que a empresa não possui menores de dezoito anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_____).
(marcar com um “x” o espaço acima, em caso afirmativo).


Local e Data.

__________________________________
Assinatura Identificável
(nome do representante da empresa)
Razão Social
CNPJ



Rua José Vieira de Souza, nº 120, Parque de Exposições, Quincas Machado – Guaçuí-ES
Tel.: (28) 9 9906-2405     E-mail: atendimento@saaeguacui.es.gov.br
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